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Pavilhão interditado um
dia depois de incêndio
Corpo de Bombeiros ainda atuava na Ceasa ontem durante trabalho de limpeza

REGINALDO PIMENTA/AGÊNCIA O DIA

Incêndio de grandes proporções atingiu o pavilhão 43 da Ceasa

Opavilhão 43 da Cea-
sa seguiu interdita-
do ontem, um dia
após um incêndio

atingir 28 lojas, em Irajá,
Zona Norte, na quarta-fei-
ra (3). O Corpo de Bombei-
ros controlou as chamas, em
uma força-tarefa que durou
mais de 30 horas, mas os mi-
litares permanecem no local
para evitar novos focos en-
quanto os escombros são
movimentados durante a
limpeza. Apesar disto, a cen-
tral funciona normalmente.

O caso está sendo investi-
gado pela 27ªDP (Vicente de
Carvalho). A Polícia Civil in-
formou que os peritos aguar-
dam o trabalho dos Bombei-
ros. Outras diligências estão
em andamento.

Por meio de nota, a Ceasa
informou que não há risco de
desabastecimento e o merca-
do funciona normalmente,
com exceção do pavilhão 43,
que permanece parcialmen-
te interditado.

A central destacou que o
abastecimento de alimentos
na capital e em regiões do es-
tado segue garantido.

“A Ceasa/RJ reforça que
não há previsão de aumento
de preços em razão do inci-
dente. Isso se deve ao fato de
que a área afetada represen-
ta uma parte específica da
Central, que não concentra-
va produtos capazes de gerar
desabastecimento, além de o
recebimento de caminhões
permanecer normalizado”,
disse a nota.
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Gestante em emprego
doméstico: quais são
os seus direitos?

Trabalho há seis meses em uma casa de família e
descobri que estou grávida de dois meses. Gostaria de
saber se terei direito à licença-maternidade e se corro
risco de ser demitida. (Ana Maria, Sepetiba).

Segundo Mario Ave-
lino, presidente do
Instituto Doméstica
Legal, a resposta é

clara: “Sim, você terá direi-
to à licença-maternidade
sem prejuízo do emprego e
do salário, com duração de
120 dias, conforme prevê o
artigo 7º da Constituição Fe-
deral.” Avelino destaca que
a empregada gestante tem
estabilidade a partir do mo-
mento em que informa a gra-
videz ao empregador, mesmo
em contratos de experiência
ou por tempo determinado,
até cinco meses após o par-
to, como determina a Lei nº
11.324/2006.

Avelino explica que, se a
demissão ocorrer sem justa
causa durante a gestação, o
empregador deverá pagar
todos os salários que seriam
devidos durante o período
da licença, além dos demais
direitos trabalhistas. Ele
acrescenta ainda que mes-
mo quando a gestante só
descobre a gravidez após a
demissão, a estabilidade é
garantida, desde que com-
provado que a concepção
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ocorreu durante o víncu-
lo empregatício. Nesses
casos, o empregador deve
readmitir a funcionária
ou indenizá-la.

Recorrer a um profis-
sional especializado em
direito trabalhista é a me-
lhor forma de assegurar
que a gestante não perca
garantias previstas em lei,
salienta o advogado Áti-
la Nunes do serviço www.
reclamar adianta com br.
O atendimento é gratui-
to pelo e-mail jurídico@
reclamaradianta.com.br
ou pelo WhatsApp (21)
993289328.
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